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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO     
 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2023

PAE Nº 2023/58593
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SE-
DAP, através de sua Pregoeira SHIRLEY CRISTINA DA COSTA REIS, desig-
nada pela Portaria n° 0289, publicada no DOE de 12 de setembro de 2022, 
torna público que o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP Nº 009/2023, do tipo menor preço POR ITEM.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS.
DATA DE ABERTURA: DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, AS 9h00min (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA/DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  http://www.gov.br
UASG: 925859 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e 
da Pesca – SEDAP (Tv. do Chaco, nº 2232, Bairro do Marco, CEP: 66.093-
542, Belém/PA)
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: A partir da disponibilização do Edital na Im-
prensa Oficial – DOE, jornais de grande circulação, COMPRASPARÁ e gov.
br/compras, de 04/08/2023 até às 08h:59m do dia 17/08/2023 (horário 
de Brasília/DF).
A íntegra do Edital poderá ser obtida no Portal de Compras do Governo Fe-
deral – COMPRAS GOVERNAMENTAIS, no endereço www.gov.br e no Portal 
Eletrônico de Compras do Governo do Estado do Pará – COMPRASPARÁ, no 
endereço www.compraspara.pa.gov.br, bem como, mediante solicitação ao 
e-mail funcional desta CPL: cpl.sedap.pa@gmail.com
Shirley Cristina da Costa Reis
Pregoeira/SEDAP

Protocolo: 970220
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DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 646/2023 FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Estadual n° 
734/1992 ORIENTAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. BENEFICIÁRIO: Williams Beckmann da Silva Pinheiro CARGO: 
Assessor Setorial  MATRÍCULA: 5931548.  ORIGEM: Belém/PA. DESTINO: 
Altamira/PA. OBJETIVO: Acompanhar a Secretaria Adjunta que participara 
da Ação Ribeirinhos do Xingu. PERÍODO: 04 a 07/08/2023/2023. Nº DE 
DIÁRIAS:  3½ (três e meia). ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade /Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP

Protocolo: 970472
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 647 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Estadual nº 4.584/1975 e,
Considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases territo-
riais, através do planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título De Propriedade Com 
Condições Resolutivas 095, expedido em favor de Prefeitura Municipal de 
Marituba, em data de 20 de setembro de 2021, constante na fl. 095 do 
Talonário próprio nº 44, com as seguintes características: Município: Ma-
rituba; Denominação do imóvel: Área de Expansão da Légua Patrimonial 
de Marituba; Localização: Rodovia Alça Viária; envolvendo uma área de 
1.182,4587ha.,
Considerando, que os trabalhos técnicos de vistoria e de georreferencia-
mento realizados na área de “Expansão da Légua Patrimonial de Maritu-
ba”, localizada no município de Marituba, na Rodovia Alça Viária, foram 
aprovados pelos setores técnicos competentes, incluindo a vistoria técnica 
realizada in loco, comprovando existir correspondência de localização da 
área georreferenciada “Área de Expansão da Légua Patrimonial de Maritu-
ba” (715,7742ha)  com o Título De Propriedade Com Condições Resolutivas 
095, do Talonário próprio nº 44.
Considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
estabelecidos no Decreto Estadual nº 1.190/2020, de 25/11/2020, art 104, 
§ 1 e seus respectivos incisos, e na instrução normativa nº 001/2022.

RESOLVE:
RATIFICAR a autenticidade e a localização do Título de Propriedade com 
Condições Resolutivas 095, e RETIFICAR da ÁREA, PERÍMETRO E DES-
CRIÇÃO DO PERÍMETRO, com a consequente lavratura do TERMO DE 
RETIFICAÇÃO, passando a ter a seguinte redação: ÁREA: 715,7742 ha; 
PERÍMETRO: 20.483,58 m e DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO de acordo com 
o MEMORIAL DESCRITIVO apurado nos trabalhos de vistoria e de georre-
ferenciamento, cujos relatórios e peças técnicas foram aprovados pelos 
setores técnicos deste Instituto, bem como no parecer jurídico que fazem 
parte integrante do Processo Administrativo n° 2023/568465-ITERPA.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente/ITERPA

Protocolo: 970675
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TERMINO DE VINCULO DE SERVIDOR TEMPORARIO
Órgão: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Ato: Processo n° 2023/871489, de 01.08.2023
 Término de vínculo: 01/08/2023
Tipo: Distrato, a pedido do Termo de Contrato Temporário nº 013/2023, 
firmado em 03.07.2023
Servidor Temporário: SAIME JOAQUIM SOUZA DE CARVALHO RODRIGUES
-matricula nº 5961602/2
 Cargo: Técnico em Gestão de Desenvolvimento Agrário e Fundiário
Ordenador: BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS - Presidente

Protocolo: 970195
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº 644/23 DE 03/08/2023
Objetivo:Ação de Regularização Fundiária  
Municipio:Moju/PA
Periodo:  08/08/2023 a 06/09/2023(29,5) Diárias
Servidores:
-5946-322/2-Ananda Belem dos Santos-Técnico//DEAF
-5721-1738/1-Brena Thaise Rufino Monteiro-Assist.Técnico/DEAF
-5185-586/8-Carlos Eduardo Rendeiro de Oliveira-Técnico/DEAF
-5956-167/2-Debora Cristina Salomão Corrêa- Técnico/DEAF
-5961-519/2-Fabricio Martins Silva- Técnico/DEAF
 -5721-3621/1-Giselle do Socorro Luz de Lima--Técnico./DEAF
- 5975-852/1-Janaina Rodrigues dos Reis-Assist.Técnico/DEAF
-5938-875/3-Leidiane Ribeiro Medeiros- Técnico./DEAF
-5962-064/2-Edson Aires Nogueira Rosário-Motorista
-23132/1-Iranildo Vicente da Silva-Motorista
Ordenador:Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente

Protocolo: 970667
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº3167/2023 DE 31 DE JULHO DE 2023 – ADEPARÁ
O Diretor da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe os artigos 199, 
204, 205 e 208 da Lei 5.810/94.
CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo de Disciplinar 
através da PORTARIA Nº 2803/2023 - ADEPARA, de 07/07/2023, publicada 
no DOE 35.471 no de 14//07/2023, referente aos atos e fatos constantes 
nos autos do processo nº 2022/419439.
CONSIDERANDO o oficio nº 004/2023 - CPAD, de 27/07/2023 o qual re-
quer a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze dias);
CONSIDERANDO os parágrafos 3º a 12 da lei Nº 1.230 de 24 de março de 
2021, que alterou o dispositivo legal do RJU, lei 5810/94.
RESOLVE: 
I - PRORROGAR o prazo da conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
Nº2022/419439, instaurado através da PORTARIA Nº 2803/2023 - ADEPARA 
de 07/07/2023, publicada no DOE nº 35.471 de 14/07/2023, por mais 15 
(quinze) dias, com base nos os parágrafos 3º a 12 da lei nº 1230 de 24 de 
março de 2021, que alterou o dispositivo legal do RJU, lei 5810/94, do que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
último prazo então concedido.
II – CONVALIDAR os atos praticados pela comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO - Diretor-Geral - ADEPARA

Protocolo: 970453


